
PROJETO DE EMENDA Nº 8 (ADITIVA)
“Adiciona a letra c, ao inciso III do Art. 6º do Projeto de Lei nº 6, de 2017.”

Fica adicionado ao inciso III, do artigo 6º do Projeto de Lei nº 6, de 2017, a letra c 

com a seguinte redação:

“c)  Acompanhar e assessorar os produtores rurais na sugestão dos alimentos a 
serem plantadas e das respectivas épocas de plantio.”

Salmourão, 27 de março de 2017.
                                     

JUSTIFICATIVA

A presente emenda apenas melhorar o acompanhamento aos produtores rurais por 
parte da Secretaria de Agricultura que ajudará o produtor a escolher o que  e quando plantar.

Atenciosamente,

Fernando Roçato
Vereador
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